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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI Nº 57/2023 – REGIME DE URGÊNCIA

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE R$ 2.830.666,00 (DOIS MILHÕES, OITOCENTOS E TRINTA MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS).

LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:



Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento do Município de Schroeder, para o exercício 2023, no valor de R$ 2.830.666,00 (dois milhões, oitocentos e trinta mil, seiscentos e sessenta e seis reais), como segue:

	05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	04 – SUPERVISÃO ESCOLAR

	12.361.0003.2.015 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

	3.1.90.04.00.00
	1.500.1001.0500
	Contratação por Tempo Determinado
	205.000,00

	3.1.90.11.00.00
	1.500.1001.0500
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	700.000,00

	3.1.90.13.00.00
	1.500.1001.0500
	Obrigações Patronais
	250.000,00

	12.365.0003.2.016 – MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

	3.1.90.04.00.00
	1.500.1001.0500
	Contratação por tempo determinado
	205.000,00

	3.1.90.11.00.00
	1.500.1001.0500
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	331.092,89

	3.1.90.13.00.00
	1.500.1001.0500
	Obrigações Patronais
	147.500,00

	12.365.0003.2.026 – MANUTENÇÃO JARDINS

	3.1.90.04.00.00
	1.500.1001.0500
	Contratação por tempo determinado
	48.000,00

	3.1.90.11.00.00
	1.500.1001.0500
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	147.369,01

	3.1.90.13.00.00
	1.500.1001.0500
	Obrigações Patronais
	60.700,00

	12.361.0003.2.024 – MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB

	3.1.90.04.00.00
	1.540.1070.0540
	Contratação por tempo determinado
	140.000,00

	3.1.90.11.00.00
	1.540.1070.0540
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	596.004,10


Art. 2º Para atendimento da Suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total das dotações do orçamento vigente, como segue:

	02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	01 – CHEFIA DE GABINETE

	04.122.0002.2.003 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO VICE-PREFEITO

	3.1.90.11.00.00
	1.500.0000.0500
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	121.648,84

	3.1.90.13.00.00
	1.500.0000.0500
	Obrigações Patronais
	17.819,17

	3.3.90.30.00.00
	1.500.0000.0500
	Material de Consumo
	5.000,00

	3.3.90.36.00.00
	1.500.0000.0500
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	5.000,00

	3.3.90.39.00.00
	1.500.0000.0500
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	9.901,00

	3.3.90.40.00.00
	1.500.0000.0500
	Serv. de Tec. da Inf. e Comum. (TIC) – Pessoa Jur.
	3.000,00

	4.4.90.52.00.00
	1.500.0000.0500
	Equipamentos e Material Permanente
	5.000,00

	03 – SECRETARIA MUN GESTÃO E FINANÇAS

	01 – DIRETORIAS DAS SECRETARIAS DE GESTÃO E FINAÇAS

	04.122.0002.0.301 – AMORTIZAÇÃO E JUROS DA DÍVIDA CONTRATADA

	3.2.90.21.00.00
	1.500.0000.0500
	Juros sobre a Dívida por Contrato
	360.000,00

	3.2.90.22.00.00
	1.500.0000.0500
	Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato
	490.000,00

	4.6.90.71.00.00
	1.500.0000.0500
	Principal da Dívida Contratual Resgatado
	415.000,00

	05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	04 – SUPERVISÃO ESCOLAR

	12.363.0003.2.018 – MANUTENÇÃO DO ENSINO PROFISSIONALIZANTE

	3.3.90.39.00.00
	1.500.0000.0500
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	40.000,00

	12.367.0003.2.070 – MANUTENÇÃO DA APAE

	3.1.90.11.00.00
	1.500.0000.0500
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	10.700,00

	3.1.90.13.00.00
	1.500.0000.0500
	Obrigações Patronais
	5.000,00

	3.3.90.30.00.00
	1.500.0000.0500
	Material de Consumo
	31.000,00

	3.3.90.39.00.00
	1.500.0000.0500
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	14.000,00

	12.365.0003.2.027 – MANUTENÇÃO JARDINS - FUNDEB

	3.1.90.04.00.00
	1.540.1070.0540
	Contratação por Tempo Determinado
	140.000,00

	3.3.90.34.00.00
	1.540.0000.0540
	Outras Desp. De Pessoal Dec. De Contratos de Terc.
	276.004,10

	3.1.90.11.00.00
	1.540.1070.0540
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	320.000,00

	06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

	02 – DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA URBANA

	15.451.0004.2.035 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE PLANEJAMENTO URBANO

	3.1.90.11.00.00
	1.500.0000.0500
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	60.000,00

	03 – DIRETORIA DE OBRAS

	15.451.0004.2.074 – MANUTENÇÃO DIRETORIA DE TRÂNSITO

	3.1.90.11.00.00
	1.500.0000.0500
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	65.000,00

	3.1.90.13.00.00
	1.500.0000.0500
	Obrigações Patronais
	18.000,00

	3.3.90.30.00.00
	1.500.0000.0500
	Material de Consumo
	5.000,00

	3.3.90.39.00.00
	1.500.0000.0500
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	6.000,00

	3.3.90.46.00.00
	1.500.0000.0500
	Auxílio-Alimentação
	3.500,00

	12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

	01 – DIRETORIA DE ESPORTES E LAZER

	27.122.0007.1.051 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O ESPORTA

	4.4.90.52.00.00
	1.500.0000.0500
	Equipamentos e Material Permanente
	50.000,00

	13 – SECRETARIA MUN. DE DESENV. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL

	01 – DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL

	18.451.0006.2.038 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MEIO AMBIENTE

	3.1.90.11.00.00
	1.500.0000.0500
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	35.000,00

	3.1.90.13.00.00
	1.500.0000.0500
	Obrigações Patronais
	8.000,00

	3.3.90.30.00.00
	1.500.0000.0500
	Material de Consumo
	20.000,00

	3.3.90.39.00.00
	1.500.0000.0500
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	10.000,00

	4.4.90.52.00.00
	1.500.0000.0500
	Equipamentos e Material Permanente
	10.000,00

	02 – DIRETORIA DE TURISMO

	22.662.0010.2.045 – SCHROEDER FEST E EXPO SCHROEDER

	3.3.90.30.00.00
	1.500.0000.0500
	Material de Consumo
	62.730,70

	3.3.90.36.00.00
	1.500.0000.0500
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	10.700,00

	3.3.90.39.00.00
	1.500.0000.0500
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	187.696,60

	3.3.90.47.00.00
	1.500.0000.0500
	Obrigações Tributárias e Contributivas
	9.965,59


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.

Schroeder, 16 de novembro de 2023.

         LAURO TOMCZAK

          Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/_____. - 

PROJETO DE LEI Nº 57/2023 - REGIME DE URGÊNCIA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

Considerando a necessidade recorrente de suplementações orçamentárias na área de educação e sua relevância.

O presente Projeto de Lei trata de Suplementação Orçamentária do orçamento do Município de Schroeder para readequações e remanejamentos nas dotações orçamentárias para suprir os gastos de folha e obrigações na área da educação para o restante do ano de 2023. 

Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos a aprovação do referido Projeto de Lei em “Regime de Urgência”. 
Schroeder, 16 de novembro de 2023.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal
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